
RERRATIFICAÇÃO DO PE 010-2024 

O Município de Artur Nogueira, estado de São Paulo, torna público a 

quem possa interessar a rerratificação do item 7 do edital, do PE acima 

citado. 

ONDE SE LÊ 

7. DO CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA DO PREGÃO ELETRÔNICO  

7.1 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear 

através do instrumento de mandato previsto no item 4.14 “a”, operador 

devidamente credenciado, atribuindo poderes para formular lances de preços e 

praticar os demais atos e operações na Plataforma de Pregão Eletrônico.  

7.2 - A participação do licitante no Pregão eletrônico se dará por meio de 

participação direta/credenciado, a qual deverá manifestar em campo próprio do 

sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital.  

7.3 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de 

proposta de preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, 

somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.  

7.4 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas 

em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do 

credenciado ou por iniciativa da Plataforma de Pregão Eletrônico.  

7.5 - Serão de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem 

como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante, não cabendo a Plataforma de Pregão Eletrônico a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros.  

7.6 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao 

sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a 

presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 

pregão eletrônico.  

7.7 A título de sugestão, o Edital traz em seu ANEXO V, modelo de 

credenciamento.  

 

 

 

 



 

 

LEIA-SE 
 
7. DO CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA DO PREGÃO ELETRÔNICO 
 
7.1 Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de 
acesso poderão ser iniciados diretamente no site de licitações no endereço 
eletrônico www.novobbmnet.com.br, acesso “credenciamento – licitantes 
(fornecedores)”. 
 
7.2 As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico 
poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por 
telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no endereço 
eletrônico:www.novobbmnet.com.br. 
 
7.3 Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema 
BBMNET Licitações poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento 
da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 
horas (horário de Brasília) através dos canais informados no site 
www.novobbmnet.com.br. 
 
7.4 Serão de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem 
como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante, não cabendo a Plataforma de Pregão Eletrônico a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros. 
 
Desta forma, fica excluido o Anexo V, onde deverá ser seguido modelo do 
sistema BBMNET, se o caso. 
 

Artur Nogueira, 22 de abril de 2024 


